[image: image1.jpg]Prefeitura Municipal

Bandeirantes

Construindo uma cidade feliz





PORTARIA N°. 136/2010 - DE 12 DE ABRIL DE 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE: 


Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a Servidora ODILIA VIEIRA LIMA, Matrícula nº. 01.000.101/92, Cargo de Zeladora, do Quadro Permanente desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de Assistente Social, em conformidade com a Secção X, Artigo 102, da Lei Municipal nº. 280/91 referente ao período aquisitivo 2003/2007, a partir de 02/04/2010 a  30/06/2010. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FLÁVIO ADREANO GOMES

Prefeito Municipal













                          Rua Arthur Bernardes, 300 – Centro –  Fone: (67) 3261-1203. 

                           CEP: 79430-000 - www.bandeirantes.ms.gov.br -Bandeirantes/MS.

